
0c0c30

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
Estado do Paraná

pela Lei de Licitações. E a valiosa liçáo de Carlos Ari Sundfeld, citado por

Fernando Anselmo Rodrigues: se o caso concreto não é daqueles onde se

vislumbra a real inconveniência de licitar, a dispensa náo se justifica, mesmo

quando, à primeira vista, ele pareça enquadrar-se na descrição normativa tomada

em abstrato. Cada hipótese de dispensa descrita na lei tem por trás uma

finalidade de interesse publico a ensejá-la. Se, em virtude das peculiaridades do

caso concreto, tal finalidade não é atingida com a dispensa, a norma náo pode

incidir'. Ou seja, cada caso deve ser analisado em particular, com o fito de aferir

com precisáo se a dispensa é ou não justificável.

A Lei de Licitações, no artigo 26, Parâgrafo unico, inciso II,

exige que o processo de dispensa de licitaçáo seja instruído com a razáo da

escolha do fornecedor ou do executante:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2" e 4o do art. 17 e no

inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inedgibilidade referidas no art.

25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo

unico do art. 8" desta Lei deveráo ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à

autoridade superior, para ratificaçáo e publicaçáo na imprensa oÍicial, ruo pÍazo

de 5 (cinco) dias, como condiçáo para a eficácia dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade

ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os

seguintes elementos:

IÍ - razáo da escolha do fornecedor ou executante;

É assim porque, como explica Marça1 Justen Filho, a

contrataçáo não poderá ofender o princípio da isonomia. Existindo diversas

instituições em situaçáo semelhante, caberá a licitaçáo para selecionar aquela
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NOVA SANTA BÁRBARA
Estado do Paraná

que apresente a melhor proposta. A Administraçáo náo pode privilegiar certa

instituiçáo de modo injustiÍicado. Se diversas instituições desempenham

atividades equivalentes e todas podem ser contratadas pela Administraçáo, é

imperioso justificar o motivo de preferência por uma delas especificamente.

Para Edmir Netto de Araujo, em seu Curso de Direito

Administrativo, a contrataçáo destas instituições, por preços compatíveis com os

de mercado, é possível independentemente de licitação, sejam elas particulares

ou oficiais.

A validade da contrataçáo depende de verificaçáo da

razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração, argumenta

Marçal Justen Filho.

É necessário que a instituição seja contratada por preço

compatível com o praticado no mercado, motivo pelo qual o artigo 26, patâgraÍo

único, III, da Lei Federal n" 8.666193, exige que os processos de dispensa de

licitação sejam instruídos com a justiÍicativa do preço:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2" e 4o do art. 17 e no

inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art.

25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo

único do art. 8" desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à

autoridade superior, para ratificaçáo e publicaçáo na imprensa oficial, rLo prazo

de 5 (cinco) dias, como condiçáo para a eficácia dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade

ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os

seguintes elementos:
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III - justiÍicativa do preço.

O Tribunal de Contas da Uniáo já se pronunciou a respeito:

"... mesmo que o inciso III do art. 24 da Lei n" 8.666193 náo

exija a compatibilidade do preço contratado com aqueles praticados no mercado,

o inciso III do parágrafo único do art. 26, da mesma Lei, exige que os processos

de dispensa entre outros sejam instruídos com a justiÍicativa de preço, ...." (TCU.

Processo n" 014.1361L999-6. Acórdáo n" 601 l2OO3 - Plenário)

"... faça constar dos processos de dispensa de licitaçáo a

quantidade mínima de três cotações válidas de fornecedores, nos termos da

jurisprudência deste Egrégio Tribunal." (TCU. Processo n" TC - 012.045 |2OO3-O.

Acórdáo n" 222/2004 - 1" Câmara)

Por fim, informa-se que para a regular dispensa de

procedimento licitatório cumpre observar os arts. 24 e 26 da

Lei n' 8.666 de 2l de Junho de 1.993.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 26 de maio de 2.015

Angeli

to Jurídico
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DTSPENSA DE LtClrAçÃO

No 5/2015

De acordo com o procedimento

administrativo instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara,

objeto do protocolo no O3O/2O15, referente ao processo de

dispensa de licitaçáo, para CONTRATAçÃO DE INSTITUIçÃO

PARA ELABORAçÃO DE CONCURSO pÚsLrCO PARA

PREENCHTMENTO DE VAGAS DO QUADRO ESTATUTÁnrO p

CELETISTA DO EXECUTM MUNICIPAL, conforme solicitação

feita pelas Secretarias Municipais, e sendo atendidas as normas

legais pertinentes e na forma dos artigos 24 e 26 da Leí 8666 193

e posteriores alterações, caracteriza-se a referida dispensa de

licitaçáo.

Nova Santa Bárbara PR l06l2ots.

CL lério
CIPAL

c

Av. Walter Guimaráes da Costa no 51 2, Fone/Fax (043) 3266-1222 - CNPJ N.o 95.561 .080/0001-60
E-mail: omnsb@onda.com.br - Site: www.nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara -Paranâ
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e Nova Santa Bárbara, sito à Rua WalÍredo Bittencourt de
Moraes, n" 222, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR.

Sem mais, e no aguardo de sua presença,
subscrevemo-nos mui

Atenciosamenle,

Nivaldir Silvestre
Presidente da comissão de licitação

Portaria n" 07012014

Recebemos em,1 1_

(caimbo, nome e assinatura do rcsponsável legat)
(cafteira de identidade - númerc e óryão emissoD

DISPENSA DE LICITACÃO NO 6/20í5

De acordo com o procedimenlo administrativo
instaurado pelo MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, objeto do
protocolo no 03í/20í5, referente ao processo de dispensa de
licitação, para coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA
TRANSPORTE DE VEiCULOS DOADOS PELA RECEITA
FEDERAL, conforme solicitação feita pela Secretaria de
Obras, do Trabalho e Geração de Empregos, e sendo
atendidas as normas legais pertinentes e na Íorma dos
artigos 24 e 26 da Lei 8666/93 e posteriores alterações,
caracteriza-se a referida dispensa de licitaçã0.

Nova Santa Bárbara PR, 26/05120í5

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

@
ATO No 3íí9/20í5

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara,
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, tendo em vista a Lei Municipal no

76612015 e 77112015, bem como lnslruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIARIA(S), como segue:

Servidor: Benedito Bittencourt de
Araúlo Júnior
Motorista
Saúde
1Tz (Um dia e meio) de
afastamento
1Yz lUma diária e meia)
R$300,00 (Trezentos)
Curitiba
Odete Francisco: consulta
médica especializada, no dia
2010512015, sendo que o

atendimento será no Hospital
Santa Casa de Curitiba/PR;
Samuel Vinícius Thomaz Vala
da Silva: consulta médica

especializada no dia

2010512015, sendo que o

atendimento será no Hospital
Universitário Evangélico de
Curitiba/ PR.

Jamil Raimundo dos Santos:
consulta médica especializada
no dia 2110512015, sendo que o
atendimento no Hospital Cruz
Vermelha Brasileira de
Curitiba/PR.

Data do Pagamento: 20105115
No Ato Adminlstrativo: 3í í 9120í 5

Gabinete do Prefeito, Nova Santa Bárbara,25 de Maio de 2015.

CLAUDEM!R VALÉRIO
Prefeito Munlci

pneoffilzots
Objeto: Aquisição de hortif rutigranjeiros.

Tipo: Maior percentual de desconto, por lote.

Recebimento dos Envelopes: Até às í3:30 horas do dia
í 1/06/20í5.

lnicio do Pregão: Dia 1í106/20í5, às í4:00 horas.

Preço máximo: R$ 43.579,00 (quarenta e três mil,
quinhentos e setenta ê nove reais).

lnformacões Comolementares: poderão ser obtidas em
horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, sito à Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes n" 222,
pelo fone: 43-3266-8100, por Email: licitacao@nsb.pr.qov.br
ou pelo site www.nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 2610512015.

Fabio Henrique Gomes
Pregoeiro

Portaria n'015/2015

I

De acordo com o procedimento administrativo

instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, objeto do

protocolo no 030/20í5, referente ao processo de dispensa de

ticitação, para CoNTRATAçÃO DE INSTITUIçÃO PARA

ELABORAçÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA

PREENCHIMENTO DE VAGAS DO QUADRO
ESTATUTÁRIO E CELETISTA DO EXECUTIVO

MUNICIPAL, conforme solicitação feita pelas Secretarias

Municipais, e sendo atendidas as normas legais pertinentes e

na forma dos artigos 24 e 26 da Lei 8666/93 e posteriores

alteraçÕes, caracteriza-se a referida dispensa de licitação.

Nova Santa Bárbara PR, 26/05/2015.

Cargo:
Sec retarla/Departamento :

DIa(s) de Afastamento:

Quantldade de Diárlas:
Valor (R$):
Destlno:
ObJetivo da Vlagem:

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Diário Oficiat Eletrônlco do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222-Cenlro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diarioof cial@nsb.pr.gov.br

. wwv.nsb.pr.gov.br ..

Docurnento assinado por Certifcado Digital - Nova Santâ
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À CIDADE

Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbarâ - PR

,.: D§PEilAA T§GITA§ÃO fl '§TTOI5
DÊtsúdo ornoniiEEfulto.i*tfühtÍütirt rhütnfdb püE1ú{tfrbtpli Oe ttora

SrntEBárEE,obFslDdoprolocolo no030/2015, Íêfercíle âoproessodê dhp3nsa d€
liciraçáo, par. coNTRATAçÃo DE lNSnTUrÇÃO Pfi?/q FL{8ORAÇÀO OE
@NcURso PÜBLICo .PARA PREENoHIMENTo DE vAGAs Do oUADRo
ESTATUTÀRIO E CELETI§IA DO EXECUTÍVO MUN|C|PAL, côrúormê sotidr,âção
í€iàe p€lâs SacÍêtaÍi8s Municipais, ê sêndo âtendides às norÍnas legab p€Ítin6nt€s ê
na foma dos artigos 24 e m d8 Lei 8666ts3 e posteriores altêraçõês, oâra61€rlze-s€ a
rshriradi6poÍrsâdelicitação. l.lovaSantâ BáÍbarâP&26rc5/2015.

Chúd3mlr yôlÉío . PREFEÍTO Ht ,{lClPâL

D[iPEt{sA DE LrcnAçÃo N" 6/201s
DB a6do c(rn o píocadin€nto âdmlnistrátivo instarrado pelo Municlpio d€ Nova

Sanle Bárbaí8. obietodo pmtooolonó03'l/201 5, relerônte ao proc€sso dedBpênsâdB
IiCiTAÉO, PA€ CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARATRANSPORTE DE VEICULOS
DOADOS PELA RECETIA FEDERAL. corúorme solicilâçâo íeitâ pela §Bcrêlerla de
ObEs, do Trâbelho a Gêraçáo dB Empregos, a sondo âtündidás a noÍmas l€gais
pertin€ntes s na Íoíma dos aíligos 24 e 26 {ta Lsi 8666193 e postedores rltura(ú€s,
Eúmctertss*e a trbÍiria dispeÍrsa de licitação.

Nova Santá Báôâm PR,26/0í201 5.
Clau.l.mlr VeláÍlo - PREFEITO HUNICIPAL

^vlso 
DE LtctrAçÂo pREGÀopREsENctAL tf 21F20í5

Obielo: Aquidçâo d€ hortiftutErâni€iros.
'l'ipo: Maior p€rcentwl de d3sconto, por lolo.
Rtrebimento dos Enwlopô6: A1á à8 1 3:3O hoE do diâ 1 1 /0d201 5.
lniciodo Pregilo: Dia 'l'l/06/2015, á814:00 horgs.
PrÊço máximo: R$ {i}.579,00 (quarenta € líâs mil, quinhentos e 6êtenta e nov6

í6ais). lnfoml8çõ€sGünplemêntârês:poderáor.rottldasémtrúárioda6xp6disnt€
na Preldufâ Municipal dê Nôva Sãnb BàÍtsrâ,3ito à Rus Walíí€do Bittêncourt &
Xlomes no 222, pelo íone: 43-3268{100, por Emáll: Hctaca@nsb.pr.o&.bÍ ot p€lo
Êitoww.nsb.plggv_fu, Novã Sanka Bârb6ra. 26il0520Í5.

Frblo H.nrtqu. Gomor - Pr.go.lror- Port Ílà n' 015/20'15

TERtro oE HoLoLoGAÇÃo E aoluorclçÃo
PREGÃo ELErRôNrco N. tTPoís - sRP

ÂEÁ 26 (vint€ € sah) dirs do màB de maio (05) do rno de íotr mil € quh2s (2015),
rm m6u Gabin€ta, eu ClauômiÍ't/ÉÉrio, PrÉírib Munioiprl, no uso dê minhâs
eHbuiÉs leg.is, flOMOLOGO o pÍucodimdtrb & LidEçgo PrBgào Elgtrôniõo h.D
17120í5, d€sünrdo âo rcgi8tro de prGçDs pÉra evanurl aqubição úe mêdicarÉnto§
pára rufiÍ as nocs8sidad€s da Secr€lária Mun cipál dg Saúdà, e lavor das €mpí€sa3
que afê3rrúmm morEÍBs pÍopsshs, Bsdo 6l*: ALTERMED MATERIÀLilIED|CO
HO§PrÂLAR LTDA, CNPJ n'@.8ü?.002/000í.02, num vaíortlê F[t í0.255,12 (úez
,nil, úlzmE6 cinsríte e ciÍlÊo ÍBãiB B úo:€ ô3íÍtávG), CENTERMEDI€OMERCIO
OE PRODUTOS HOSPTALÂRES LTDA, CNPJ n' 03.852.030/0001-70, num valor d6
Rl§ 5524í0 (cinco mil, s.is.ênt6 e vinte e quauo íaais e querêhta c€ntevos),
CIAMED - OISTRÍBUIDORA DE MEDIC^II|ENTOS LTDA., ÇNPJ n"
05.7E2.7331009t-19, rum rtrlü d6 RS 4.001,00 (quâto mil ê um rBal). DALBEX
COMERCIO tlE MEDICAMENTOS EIRELI - EPR C}IPJ n' 15.025.636/0001.§5,
nm wlor d€ R$ 373,80 (tÍEzãnto3 s sêtenta 6 trâB rBais o oit6ntâ canlavoê), ECO -
FARMAS . COMERCIO DE MEDÍCAMENTOS LTOA . ME, GNPJ h"
45.477.586/0001-32, num valor de R§ 8.687,05 (olto mil, ss6c€.rtos a oilenta e scte
reais s dnco ccntevo6), MARCOFÂRMA DISÍRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDÀ CNPJ n'06.935.554/0001S7, num vBlor do R§ 20.829.90
(ünto mil, oltocentos € vlnte à nfla i8BIB ê noventa csntaG), MEDICINALI
PRODUTOS PARASAUDE EIRELI -ME, ÇNPJ n"20.91E.668/0001-20. num rêtoÍdê
ft3 6.69E,7í (seis Íil. s6iscsnt6 c novànlâ e olto rêsis € sotrnta s um csntavos),
PONÍAÍ\,IED FARMACEUÍICALTDA, CNPJ n' 02.816.096/D001Jí, numvâlordo Rs
25.@6.2f (vinle ê cim mil, oltents e sêi6 reab e viÍttê ê 3stê centavos) ê
PRE§ÍOMEDI OISTRíBUIDORAOE PRODUTOS PAF^ASAUDE LTDA, CNPJ n'
í0.749.911000í-58, nrrn valor rh RS 5.428,5Ü (seB Edl, qLstlocêntô§" vinlc ê oib
reais e cingueflte cêntavDs), pâÍa guB a âdiudic8ção neb procldida pruduzs scus
luÍldicc ê bgÉis eíaim- Dar citncia aos interasssdoô, obsE'vadc rs prôscriçôos
l€g6is p€rlíÍBntBs.

ClruômlÍV.LÍlo - M.lto úunlclp.l

TERro DE HoHoLqGAçÃo E ADJuotcAçÀo
PREGÃo ELETRôrroo u Úzors - snÉ

Aos 27 (vhb e 3€E) dias do mês de mâio (05) do sno de dois mil e quinze (20í5),
m mou GabinBt€, ou Claud6mir V8táÍlo, Pr€têlto Municipsl, no uBo d€ minhâs
áráh,iidÀ. lpnais HOMOI OGO o omdimsnto da LicitaÇão píãgào El6trônico n.o
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0'u07t2015 Mural de LicitaçÕes Municipais

TCEPR
000cE6

Voltar

T§lMECCMBN B'& Ú 4i&

Detalhes processo licitatório

CPF: 4271512958 (Looout)

Editór Excluír

030/2015

26l0sl20ts

:

/i

Processo Dispensa

No licitação/dispensa/ineXigibilidade* 5

insühtição para elaboração de concurso público para

de vagas do quadro estatutário e celetista do Executivo Municipal

Dotação OrçamenÉria*

Entidade Executora MUNICÍPIO DE NOVA SANÍA BÁRBARA

Data Cancelamento

Preço máximo/Referência de preço -

R$*

Data Publicação Termo raüficação

Modalidade*

Número edital/processo*

Descrição Resumida do Objeto*

Anox 2915

lrttp://servicc.tce.pr.gpv.br/TCEPR/Murúcipal/AlvlUDetaltrcsProce§soCoínpra.aspx

-

1t1



ÊXTRATO 0() CON rft.ATO N" 01S20.!5
REF.: Dispensa Ce t.r*tação rr." 512015,
PARTES: i,lunicipio do Novà Sântâ 8áíbaÍe, pessoa juÍÍdica 6 direitô públrco

intema, inscnta no CNPJ soE o o" 95.561.0e0/0001-60, com sede administrativâ
na Rua Walkedo Bittencourt de illorâes, 222, nesta ato ÍepÍesentado Êeio seu
Prefolto Municipal, Sr, Claudomir Valério, e a eínpÍBs€ FUNDAÇÃO DE APOIO A
UNIVERSIDÂOE ESTADUAL DO PARANA - UNESPAR - CAMPUS DE
PARÁNAVAI, possoa jurÍdica de diÍeito privado, inscrita no CNPJ/MF no

06.566.80410001-76, com s6de nâ Avenidâ Paraná, o" 794 A, Contro, CEP
87,705-í90, no MunicÍpio do ParenâvaF PR, neste atic ropÍos€n!âdo pêlo Sr.
CaíosAlexandro Molêne F6rnandss.

OBJETO: Çonfatação de lnstituiÉo paÍa elaboraÇâo demncurso'públlco pera
proôndliíngnto dG vagâ§ do quadro estatutário E celeüsla do Executlvo Munidpâ|.

VALOR: RS 40.000,00 (quarsnta mil r€aiB).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (c€nro ê oitênta dias), contado§ ds daüa da

aBsinàtufll doconttato, ou §eiai atá 23,/1'l/201 5.
PRáZO DE EXECUÇÃO:.12o (oentD e vinto) díês; @ntados da data da

dssinshrÍa do coÍtreto, ou seJa, atá 2410912015. SECRETARIr'ü So6ÍslaÍiÊ8
Mlnúcjpels.. RECURSOS: Secretarias Municipais.

RESPONSÁVEL JURlDlco:Angolita Oivoire Maíüns PeÍúlre, OÁB/PR 48857.
DAYADEÂS§INATURACONTRÀTO: 28/051201 5.

LEI tl'78.1 d.29 ds Malo dô 2015
§Úlrutlt AuiorEr o Podor Exoclrtfuo Municipal r rúalizar Proc6slo §Êlêtlvo

SimpÍífrcach para contrstar, temporariamênto, Me(pndêira (o) para at,ar na
SecÍçtaÍla Mgniclpd d6 Educêçâo, E3porto a Cu,turâ ê dá oühss proyldâncias.

ACâm{á Mulhipâlde Nova Santa BáÍbâra no u.io do suas arituhôos l€gals
epE vou, § ru Pfr{Efio Municipal sãnciono a so0uint6 Lai:'AÍtlc, 

Fica o Podir Exoculivo Municlpal, eulorizedo a conlratar
tamporariarncntoriledianm processo sslsüvo s|àptícedo, M€rord€ke (o), pàrE
etend€r à. n€êaorldedê tomporáÍta do €xcopdonal int€ta8ss gúUbo, ne
S6cr€taíia da Educaçáo, Esporte e Culture, conformo quadÍo abaixo:

SUgrOÍÀL DAS oESPESAS lxl ' {vlll ' tx)

ÂxoÊnaçÃo oA dvDA.R€Ftt{ÂNclÂMENÍo ixl)

llDq{üçto d.oivir! ld.ro
. ãirlrrroouàlr

ârroUroü
,lfioÍü.Éoíf.8eld. Extsm

btldr ttoourm
ârronl,..
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AÍt2c. Às contratâções lêmporáries provlstas no art. 'lo sêrâo fundam€ntadâs
no ârt.37, lndso lX da Constituição Federal, que tratá ds contratação por Empo
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Art4o,Apôsotórmlnodo prazo e§tipulado no § 20doarl 10 dosta L€I, o contrato
sôrá extinlo automáticâmento.

Âr[5', EgtB Lel entÍâ cm vloür ns dsta ds §ua publicaçáo,
dispo6içôss cm coírtráÍio, Nove Santg Bárbara, 29 de maio de 20 1

CLAUDEMIR VALERIO - Prerelto Munlclpál

PORTARTA N.035/2015
O PREFEITO DO MUNICIPIO DÉ NOVA SANTA BÁRBARA. ESTADO DO

PARÁrdÁ, o &: CLÂUDEM|R VALÊRIO. no uso dê suas atribuiçÕei logal§,
r€€olvêi

l- CONSmUIR oüvâ Comissão, com o fim de dat continuidads aos ttâbalhos
inlclado! pólâ: Comi§3áo do Procr§§o Adminlstrâtivo Di§cipllnar n.Ú 00'l/2015,
dsslgnado pêÍas PoÉanas n.o 0192015 a 02Ü2A1í prorÍogeda p6lá PortaÍla
03?20{5, gpesaÉ inlggrada polos s€rvidores abaixo noÍnlnâdos:

PrcsHentsr Fáblo Hênriquq Gomeo +lG oo1 0.107.425-5,
[ísnbÉ: Môohe Maria Pmença -RG n0 10.450.207-5.
Membro;llagoTostidos Santos -RG n.'9.í05.58$'0
Íl - FIX\R"pârâ conclusão do8 trebalhos, o prâto.dg 30 (trintâ) dle8,
ll,- DETERMINAR que ProcossoAdminEfâüvo sorá r€gido pelas dlsposiçÉos

prevlctas nâ Lol 20112@4 - Estâtuto dos Scívidores Públicos dê Nova Santâ
Bárbara.

lV - EETERMIN R's Slgilo do procsdlmênto, permitlndo e6 o acesso som.nle
às paítiscfivolvidaô. Nova Santa BâÍbâra, 28 de Maiods 2015

CtÁUDEMIR VALERIO - ProÍtlto Hunlclpal
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 0c0c37

Estado do Paraná

Contrato no 016/20í5

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA FUNDAçÃO DE APOIO A
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR - GAMPUS
DE PARANAVAí, TENDO POR OBJETO A GONTRATAçÃO DE
INSTTTUTçÃO PARA ELABORAçÃO DE CONCURSO PÚBLTCO
PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO QUADRO ESTATUTÁRIO E
CELETISTA DO EXECUTIVO MUNICIPAL.

Referente à Dispensa de Licitação n.o 5/20í5

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado a Dispensa
de Licitação n.o ôt2015, de um lado, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA
BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - centro, Nova
Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir
Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o
no 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado
simplesmente GoNTRATANTE, e, e a empresa FUNDAçÃO DE APOIO A UNIVERSTDADE
ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR - GAMPUS DE PARANAVAí, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF no 05.566.804/0001-76, com sede na Avenida Paraná,
no'794 A, Centro, CEP 87.705-190, no Município de Paranavaí- PR, neste ato representado
pelo Sr. Carlos Alexandre Molena Fernandes, brasileiro, portador da Cédula de ldentidade
RG no 5.965.814-0/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o no 006.209.189-18, doravante
denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993,

alterada pela Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo
com as seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:
Este Contrato decorre do contido na Dispensa de Licitação no 512015, e será regido pelas
normas do citado processo, disposições constantes na Lei Federal no 8.666/93 e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado.

CLAÚSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para a realização de Concurso Público Municipal,
conÍorme a ata de reunião e julgamento da proposta da Dispensa de Licitação n" 512015,
para preenchimento dos cargos de Fisioterapeuta, Nutricionista, Psicólogo, Fonoaudiólogo,
Apoio Pedagógico em Libras, Professor Substituto Temporário, Agente Comunitário de
Saúde Substituto, Orientador Social, Mãe Social, Ajudante Geral, Motorista (cargos para
processo seletivo simplificado) e Advogado, Farmacêutico, Médico, Enfermeiro Padrão,
Agente de Combate a Endemias, Auxiliar Administrativo, Técnico em Enfermagem, Ajudante
Geral (cargos para concurso público).

a) lntegram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando
as partes em todos os termos, a proposta da CONTRATADA, bem como todas as
informaçóes constantes na Dispensa de Licitação n" 5/2015, regendo-se pelas
normas de Direito Público, em especial pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Estadual no

15.608/2007, e, subsidiariamente, por legislação esparsa e aplicável à

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, g 43.3266.8100, E - 86.25
Nova Santa Bárbara, Paraná. - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br -
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b) Fica designado o servidor público Ademar França Baptista para exerce a fiscalização
e o acompanhamento deste contrato, nos termos disciplinado nos Arts. 58, lll e 67 da
Lei Federal no 8.666/93.

GLÁUSULA SEGUNDA: DOS SERVTçOS

Os serviços, objeto do presente contrato, envolvem a realização de todas as etapas
constantes do Concurso Público na cidade de Nova Santa Bárbara - PR, sendo que para a
execução do Concurso Público, as partes signatárias deste contrato obrigam-se a:

a) Observar a legislafo e nomas aplicáveis aos @ncursos p.rblicos, bem como o Edital que
regulamentaÉ o Concurso objeto deste Contrato, aprovado e publicado pelo
CONTRATANTE;

b) Dlsantir a elabona@ do Edital, pqruul'rãs especÍficc das funções, comunicadc, Íormuláric,
cadasíhos e listagens, fixando suas diretrizes em conjunto com o CONTRATANTE,
de acordo com a legislação aplicável;

c) Viabilizar, se for o caso, a contratação de profissionais e pessoal
necessários às tarefas relativas à elaboração, aplicação e correção das
provas, sempre obedecendo a normas de sigilo e segurança, e conforme
competências estabelecidas no Edital do concurso público;

d) Viabilizar o atendimento diferenciado aos portadores de necessidades
especiais de acordo com as especificidades de cada caso apresentado
(motora, auditiva, visual);

e) Disponihilizar no site www.fundacaoffipa.orq.br/coírcurso todas as oÍienta@ necessárias c
candkjatos;

0 Viabilizar a organização e a logística concernentes à avaliação de todas as etapas
do concurso;

g) Responder aos recursos administrativos, inclusive impugnação do Edital do
concurso público, em trabalho mútuo e conjunto, concernentes a quaisquer das
etapas do concurso.

CLAÚSULA TERCETRA: DAS OBRTGAçÔES OeS PARTES
I - DA CONTRATADA

Compete a CONTRATADA:

a) Elaboração e Aplicação de prova objetiva e de títulos somente ao Cargo de Professor
e prova objetiva e prática somente ao Cargo de Motorista.

b) A elaboração das provas objetivas terá a seguinte composiçáo: para os Cargos de
nível superior / técnico: 03 Questões de Língua Portuguesa; 03 Questões de
Matemática; 03 Questões de Conhecimentos Gerais/Atualldades; 2í Questões
EspecÍficas do cargo, totalizando 30 questões. Para os cargos de nível médio:íO
Questões de LÍngua Portuguesa; 05 Questões de Matemática; 05 Questões de
Conhecimentos Gerais/Atualidades; 10 Questões Específicas do cargo,
totalizando 30 questões. Para os cargos de nível fundamental:05 Questões de
Língua Portuguesa; 05 Questões de Matemática; 20 de Conhecimentos
Gerais/Atual idades, total izando 30 q uestões.

c) Para a prova de títulos do cargo de Professor serão analisadas toda documentação
enviada e de acordo com as definições e linha de cortes estabelecidas no Edital de
Abertura.

d) Para a prova prática do Cargo de Motorista serão avaliados os candidatos
classificados na prova objetiva até a í50 colocação.

2
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e) lnscrições/lnformática: Divulgação no site da CONTRATADA e CONTRATANTE,
inscrições on-line, hospedagem do site, efetivação, recebimento, homologação,
ensalamento;

0 Elaboração do Editalde Processos;
g) Formatação, Revisão ortográfica, Balanceamento das respostas das provas;
h) lmpressão personalizada das provas e gabaritos: tantos quantos forem necessários,

inclusive que atendam as necessidades especiais de candidatos que assim
comprovarem essa situação durante o processo de inscrição, com dados pessoais
dos candidatos na capa da prova e local de sua aplicação;

i) Disponibilização de lanches para os fiscais durante a prova;
j) Contratação de fiscais externos para a fiscalização e aplicação das provas, fiscais de

entrada e banheiro;
k) Deslocamento e acompanhamento da Comissão Coordenadora do processo no dia

da realização das provas;
l) Envelope de segurança para prova e lacres de segurança para os malotes,

garantindo assim integridade, confiabilidade e segurança do conteúdo das provas;
m) Divulgação das provas e gabaritos;
n) Correção das folhas de respostas (gabaritos), eletronicamente;
o) Análise de recursos interpostos pelos candidatos;
p) Classificação, Listagem e Divulgação do resultado final do processo.

II- DA CONTRATANTE

Compete ao CONTRATANTE:
a) Repassartodas as informa$es, dados e diretrizes evenfualmente solkitadas e necessárias para o

bom, eficiente e seguro desempenho das dihri@s das fun@ da CONTRATADA
b) Publicar, as sLr€rs e&ensas, na imprersa oficiale em jornal de cirula@ no Estado do Paraná, c

editab de abertura e homologação do concurso, bem como quaisquer
materiais ou informes pertinentes ao concurso, obsenrando, paratanto, asex§êrrcias
legais;

c) Repassar, diretamente à CONTRATADA, as informações e os atos inerentes ao
Concurso Público, visando à daboa@ e à irseção dc Editab respedivos no site
www. f u ndacaofafi pa. oro. br/concu rso

d) Repassar diretamente à Coordenadoria de Processos Seletivos, da CONTRATADA,
todas as informações e atos inerentes ao Concurso Público, para inserção
das informações e editais respectivos no site
www.f u ndacaofaf i pa. orq. br/co ncurso

e) Emitir, ao término do Contrato, Atestado de Capacitação Técnica à
CONTRATADA/Coordenadoria de Processos Seletivos, acerca do serviço técnico
especializado executado;

0 Repassar a CONTRATADA o Ban@, o número da Agência e o número da contaonente
especifica pataelabonaçaode boleto pana recebimento das taxas de inscrição;

g) Envio de arquivo retorno bancário, diariamente a CONTRATANTE para
homologação das inscrições.

h) Responsabiliza-se pelo custeio das taxas de recebimento (taxa boleto) e
despesas bancárias incididas na conta da CONTRATADA.

i) Responsabilizar-se pelo custeio das taxas de inscrição de candidatos
isentos total ou parcial da mesma.

j) Fornecimento de material, equipamentos e locais adequados à aplicação
da prova prática ao Cargo de Motorista.

k) Fornecimento de locais para aplicação da prova objetiva e prática, zeladoras e 1 (um)
auxiliar de enfermagem por local de prova

^qb
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cLÁusuLA oUARTA: Do pRAZo DE ExEcuçÃo E vtcÊNcn
a) O prazo de execução do presente contrato será de í20 (cento e vinte) dias

contados da data da assinatura do contrato.
b) O período de vigência do presente Contrato será de 180 (cento e oitenta dias)

contados da data da assinatura do contrato.

CLÁUSULA QUTNTA: DO VALOR GoNTRATUAL
Pelo fornecimento dos serviços ora contratado, a GONTRATANTE pagará a CONTRATADA
o valor global fixo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para um total estimado de até
385 (trezentos e oitenta e cinco) candidatos inscritos.
Caso o número de inscritos se confirme maior que 385 (trezentos e oitenta e cinco), haverá
custo adicional de R$ 38,00 (trinta e oito reais) por candidato excedente.

cLÁusuLA SEXTA: coNDrçÕES DE PAGAMENTo
O pagamento será efetuado via depósito bancário ou transferência em conta corrente da
CONTRATADA sendo 60% do valor contratado em cinco dias após a homologação
das inscriçóes, 30% do valor em cinco dias após a realização das provas objetivas e 10/o do
wlor em cino dias após a homologaÉo final do @ncrrrso conforme previstos na CLAÚSULA
TERCEIRA, ítem ll, alínea a), que trata das Obrigações do ContratanÍg preferencialmente
em Agência do Banco do Brasil ou da Caixa Econômica Federal, contados a partir da
apresentação da Nota fiscal, juntamente com as certidÕes negativas do INSS e FGTS

CLÁUSULA SÉT![,IA: RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta das seguintes dotações
orçamentárias:

cLÁusuLA otrAvA: DA DoGUMENTAçÃo
A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçóes de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no art. 55, inciso XIll, da Lei 8.666/93,
bem como o recolhimento dos encargos sociais.

GLÁUSULA NONA: RESCISÃO
O presente Contrato será rescindido
independentemente de notificação judicial ou
previstas nas Leis que regem o assunto.

de pleno direito pela CONTRATANTE,
extrajudicial, ocorrendo qualquer
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ES

los. oo r .04.122.007 o.2ool360 lg.s.go.gg.oo.oo0

ls.s.go.ss.oo.oo0los.oor .1 s.1zz.o1oo.2o1 1720
1 580 loo.ooz. r z .361.0240.2024 ls.g.go.sg.oo.oo0

la,e.so.ss.oo.oo1031 590 loo.ooz. t 2.361 .0240.2024

loo.ooz. r z. 361 .0240.20241600 104 lg.s.go.gg.oo.oo
1 860 loo.oos. r 2 .361.o2ao.zo2a ls.a.so.ss.oo.oo102

ls.s.go.sg.oo.oo0loa.oor . 1 0.301 .0340.20342430

loa.oor . 1 0.301 .0340.20342440 ls,s.go.sg.oo.oo303

2810 los. oo r .09.244.041 o.zo41 ls.s.so.ss.oo.oo0

Is.s.go.ss.oo.oo0los. oos. 0a .243.0440.60443240

los. oos. oa. 243. 04so.6o4s3300 ls.s.so.ss.oo.oo0

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Conta da
Cespesa lFuncional 

programática 
lronte

de recursolNatureza da despesa
I



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
000i01

.f\

Estado do Paraná

PARÁGRAFO UNTCO: A GONTRATADA TECONhECE OS dirEitOS dA CONTRATANTE, EM
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, sendo
que em caso de multa esta corresponderá a 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, será
aplicada multa diária no valor de 1o/o (um por cento) do valor contratado, por dia de atraso.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE
Caso seja comprovada a necessidade, os objetos licitados poderão ter seus valores
corrigidos de acordo com o índice regulador do objeto licitado.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os objetos também poderão ser reajustados para manter o equilíbrio
econômico-financeiro entre as partes.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CASoS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o constante na Dispensa de Licitação no

512015, e se ainda persistir a omissão será aplicada as disposições constantes da Lei
Federal no 8.666/93, bem como dos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento
contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins
de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Nova Santa 28 de maio de 2015.

Claude Municipal

CA h
Carlos Alexandre Molena Fernandes - Diretor-Presidente

CONTRATADA

J

rança Baptista
do contrato

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno222, Centro, I 43.3266.8100, X - .250-000
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NOVA SANTA BARBARA

Estado do Paraná

TESTEMUNHAS:

ío

20 Visto do Departamento Jurídico

.A-

Ribeiro de hoencu
Gerente

RG 7.516.237-slPR
cRA 19574-PR

^\

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, U 43.3266.8100, X - 50-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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01) Carteira Profissionalcom no PIS/PASEP.
02) Carteira de ldentidade (RG)
03) Número do CPF.
04) Certidão de Casamento (se tiver filho menor trazer
Certidão de nascimento).
05) TÍtulo de Eleitor com comprovante da última
votação.
06) Carteira de Reservista (Sexo Masculino).
07) Certificado de Conclusão do Curso
08) Registro no Órgão de Classe (Dentista, Médico,
EnÍermeiro, Psicólogo e Técnico)
09) Comprovante de Residência.
10) 01 Foto 3x4 colorida.

11) Diploma ou CertiÍicado de conclusâo da escolaridade
exigida, e os títulos na área do cargo exigido.

12) Certidão de antecedentes criminais;
13) Atestado de Saúde Ocupacional ( gozar de Boa

Saúde Íísica e mantal);

ENFERMEIRO (a) PADFTAO

CIassif. Nome do Candldato RG

02 FRANCIELE APARECIDA
ALVES GOMES

7.786.8364

O nâo comparecimento no prazo legal implicará
na desistência dos classiÍicados, podendo a Prefeitura
Municipal convocar os imediatamente posteriores,
obedecendo rigorosamente à ordem de classiÍicação.

Nova Santa Bárbara, 28 de maio de 2015.

CuuoemtR VauÉnto
Prefeito

REF.: Dispensa de Llcltação n.o 5/2015.

PARTES: Municiplo de Nova Santa Bárbara, pessoa
jurÍdica de direito publico intema, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua
WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemlr Valério, e a

empresa FUNDAçÃO DE APOIO A UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR - CAMPUS DE
PARANAVA|, pessoa juídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF n" 05.566.804/0001-76, com sede na Avenida
Paraná, no. 794 A, Centro, CEP 87.705-190, no Município
de ParanavaÍ- PR, neste ato representado pelo Sr. Carlos
Alexandre Molena Fernandes.

OBJETO: Contratação de instituição para elaboração de
concurso público para preenchimento de vagas do quadro

estatutário e celetista do Executivo Municipal.

VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: í80 (cento e oitenta dias),
contados da data da assinatura do contrato, ou seja, até
23t1112015.

PRAZO DE EXECUÇÃO: í20 (cento e vinte) dias,
contados da data da assinatura do contrato, ou seja, até
24t0912015.

SECRETARIA: Secretarias Municipais.

RECURSOS: Secretarias Municipais.

RESPONSÁVEL JURiDICO: Angelita Oliveira Martins
Pereira, OAB/PR 48857.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 2810512015.

A presente ERRATA é ora levada a efeito para retificar
parcialmente o Termo de Homologação do Pregão
Eletrônico n' 19/2015, por erro na homologação do lote 4,

visto que a marca cotada não atende as especiÍicações do
edital. Tal fato Íoi constatado posteriormente à publicação da
Homologação no Diário OÍlcial do MunicÍpio, edição no 520,
em data de 2710512015 e no Jornal A Cidade Regional de
Cornélio Procópio, edição n" 1088, em data de 2710512015.

Desta forma, o Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara-
PR, torna público, para conhecimento e esclarecimento dos
interessados, que o teor da Homologação do Pregão
Eletrônico n' 19/2015 foi parcialmente retificado.

ONDE SE LÊ:

NUTRIPORT COMERCTAL LTDA., CNPJ nO

03.612.31210005-78, no valor de R$ í8.5í8,50 (dezoito mil,

quinhentos e dezolto reals e cinquenta centavos).

LEIA§E:

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA., CNPJ no

03.612.31210005-78, R$ 9.592,50 (nove mil, quinhentos e

noventa e dois reals e clnquenta centavos).

Esta Errata integra o respectivo processo de Pregão

Eletrônico n' 19/2015 para todos os efeitos legais, sendo

publicada da mesma forma que se deu o texto original. Os

demais atos permanecem inalterados.

Nova Santa Bárbara, 28 de maio de 20í5.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

PORTARTA No 035/20í5

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVA SANTA

BÁRBARA, ESTADO DO PARANA, o ST. CLAUDEMIR

VALÉR|O, no uso de suas atribuiçóes legais, resolve:

I- CONSTITUIR nova Comissão, com o Íim de dar

continuidade aos trabalhos iniciados pela Comissão do

Processo Administrativo Disciplinar n.o 001/2015, designado

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 -Qenlro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E+nail: diarioofi cial@nsb.pr.gov.br

. riwvriv.nsb.pr.gov.br . ,.

oocurnento assinado por Certifcado - Nova Santa
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 0110612015

De: Setor de Licitações e Contratos

Para: Ademar França Baptista - Fiscal responsável pelo acompanhamento do
contrato n" 016/20í5

Prezado Senhor,

Tem esta a finalidade de encaminhar a Vossa Senhoria, copia do
Contrato n" 016/2015, cujo objeto é a contratação de instituição para elaboração de

concurso público para preenchimento de vagas do quadro estatutário e celetista do
Executivo Municipal, firmado com a empresa FUNDAçÃO DE APOIO A
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ UNESPAR CAMPUS DE

PARANAVAí, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF no

05.566.80410001-76, a fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se do
cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elain dos Santos
Setor de

Recebido por: Data: ol l_o'" l!5__

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ- E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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FI'T-IDAçÀO OE
APOIO A UNESPAR
crn§oEP RArl^V I

FUNDAçÃo DE Aporo A UNESeAR I cAMpus DE pRnRunvRi

Awnkla Paranô 79{ A. Paranavai 'PR I Fone/Far: 4Y22.9352 | C. Postal 671

CNPJ 05.566.80/U0001 - 76 I lnsqiÉo Esiadual lsenb
Reconhecida de Uülidado Públlca - Lei Municipal 2.761.20ú

oFícro oB3/2015 Poronovoí, 25 de Setembro de 2015.

Prezodo Senhor

Assunto: Termo Aditlvo - Conlroto 0l ó/20'15

Como é de conhecimento de Vosso Senhoriq, o conlroto
odministrolivo no 01612015 dotodo 2B|O5/2O15, firmodo entre esto Fundoçõo no quolidode de
Controtodo e esso PreÍeituro Municipol no quolidode de ConÍrotonte, que devido oo longo prozo
poro oprovoçõo do Minulo de Editol encominhodo pelo Munícipio oo Ministério Público e por
consequêncio, olroso o ondomento dos otividodes e cronogromo do Concurso.

Considerondo pelo motivo ocimo citodo, e que o Prozo
de Execuçôo findo em 120 dios e suo Vigêncio em lB0 dios respectivomenle, pos ossinoturo do
Controto, sendo tombém, que esto Fundoçõo nôo deu couso. ficomos impedidos do
cumprimento e entrego dos serviços controtodos nos prozos ocimo mencionodo.

Assim sendo, poro que nõo sejo otribuído quolquer culpo
ou responsobilidode o eslo Fundoçôo no quolidode de controlodo pelo nõo execuçÕo dos
serviços no prozo estipulodo, implicondo em possíveis sonçÕes o mesmo, em especiol os contidos
no clóusulo décimo do coniroto originol, lem o presente o finolidode de requer o Vosso Senhorio,
que seio eÍetuodo Termo Aditivo, com o objetivo de prorrogoçÕo do prozo de execuçõo e

vigêncio dos serviços controlodos.

Poro tonto, estq Fundoçôo solicito que sejo elostecido o
prozo de execuçôo e vigêncio dos serviços contidos no conÍroto, pelo quontio mínimo de 180

dios.

Sendo o que se nos oferece poro o momento, oo ensejo
reileromos o Vosso Senhorio nosso expressõo de elevodo estimo e distinto consideroçÕo.

Alenciosomenle,

de

RG 7.5
CRA

llustríssimo Senhor
Ademor Fronço Boptisto
Fiscql do Controto - Prefeiluro Municipol
NOVA SANTA BARBARA - PARANA
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NOVA SANTA BARBARA
ES'|ADO DO PARANA

coRRESPoN oÊncrn TNTERNA

DE: DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS N", 032/2015

PARA: De rtamento de Lici

O Departamento de Recursos Humanos, vem por meio desta,

solicitaraditivo de prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias ao contrato n" 01612015,

firmado com a empresa FUNDAÇÃO DE APOIO A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO

PARANA _ UNESPAR - CAMPUS DE PARANAVAí, inscTita no CNPJ sob nO

05.566.80410001-76, que tem por objeto a Elaboração de concurso publico para

preenchimento de vagas do Quadro Estatutário e Clt do Executivo Municipal,

conforme dispensa 0512015.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

ça Baptista
s Humanos

2br oa

A

Recebido por:
Nome Data

Rua Walfredo Bittenconrt de Moraes n" 222" Centro. I 43. 3266.8100. E7j - 86.250-000 -Nova

JL

DATA: 2810912015

ASSUNTO: Aditivo de Prazo de Contrato

Assin

Santa Bárbara. Paraná - tJ - E-nrail -- nsb(cr',nsb r.b Site _. uu'rv.nsb.pr.gor,.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
1. TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVTçOS N. 016/2015, QUE ENTRE St CELEBRARAM O MUNTCíPIO DE

NOVA SANTA BÁRBARA E A FUNDAÇÃO DE APOIO A UNIVERSTDADE

ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR - CAMPUS DE PARANAVAí.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o ne 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado

pelo seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério, e do outro lado a FUNDAÇÃO

DE APOIO A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR - CAMPUS

DE PARANAVAÍ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF ne

05.566.804/0001-76, com sede na Avenida Paraná, no'794 A, Centro, CEP 87.705-

190, no Município de Paranavaí- PR, neste ato representado pelo Sr. Carlos

Alexandre Molena Fernandes, brasileiro, portador da Cédula de ldentidade RG ne

5.965.814-O/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o ne 006.209.189-18, resolvem aditar

o contrato de prestação de serviços, a preços fixos e sem reajuste n.e 01612015, que

tem por objeto a contratação de empresa especializada para a realização de

Concurso Público Municipal, firmado entre ambos em 28 de maio de 2015, com

vigência por 180 (cento e oitenta dias), eprazo de execução por 120 (cento e vinte)

dias, referente à Dispensade Licitação n.e 5/2015, mediante as seguintes cláusulas

e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo

de execução do contrato por mais 180 (cento e oitenta) dias, ou seja, até

2110312016, e o prazo de vigência do contrato por mais 180 (cento e oitenta) dias, ou

seja, até 2010512016, em atendimento a solicitação da contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

II
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NOVA SANTA BARBARA
E por ser vontade das partes e validade do que Íoi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara,29 de setembro de 2015

Claudemir Val [t/unicipal

^Carlos Alexandre Fernandes - Diretor-Presidente
CONTRAT

Ade

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Biárbara,

Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br

úo* Ja"^"-u
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ra, Paraná Quarta-Felra,30

Ano lll
IMPRENSA OFICIAL-
Lel n' 660, de 02 de abril de 2013.

Poder

Executivo

Referente ao Contrato no g!.@!l§
REF.: Dispensa de Licitação n.o 5/2015

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representada pelo Senhor
Prefeito Municipal, e a empresa FUNDAçÃo DE APolo A UNIVERSIDADE ESTADUAL Do PARANÁ - uNEspAR - cAMpus
DE PARANAVAÍ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF no 05.566.804/0001-76, com sede na Avenida Paraná,
no'794 A, Centro, CEP 87.705-1 90, no Município de Paranavaí- PR, neste ato representado pelo Sr. Carlos Alexandre Molena
Fernandes.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização de Concurso Público Municipal

PRAZO DE EXEGUçÃO: Mais 180 (cento e oitenta)dias, ou seja, até 2'll}3t2}16.

PRAZO DE UGÊNCIA: Mais 180 (cento e oitenta) dias, ou seja, até 2oto5t2o16.

RECURSOS: Secretarias Municipais.

SECRETARIA SOLICITANTE: Secretarias Municipais.

RESPONSÁVEL JURIDICO: Angelita Oliveira Martins Pereira, OAB-PR n'48857.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 29/09/20Í5.

Não há publicações para a presente data.

Não há publica@es para a presente ata.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Cenlro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicial@^nsb.Pr.9ov.br

Documento assinado por CertiÍi€do
Digital - Nova Santa Bárbara PrsfêituÍa Municipal:
955610800001 60-AC SERASA- Suâ âutênticidads é
gârantida desde que visualirado através

e:,N ôvâ,Sânta Bárbàra':,, P-âran á
C laudêiüii. Valéiio;: P refdifci
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C. Procópio, Domingo, 04 de Outubro de 20í5 Edição:

I

Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara -. PR

EXTRATO 1í'TERMO DE ADITIVO
RefeÍqrte ao Contrato no 049/2013 dê Emprêitada dê Obr8.
REF.: Tomada de Preços No 002Í201 3.
PARÍES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa iurídica de direito

publico intema, inscÍita no CNPJ sob o no 95.55t.080/0001-60, com sede
administrativa na Rua Walíredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato

' representada pelo Senhor PreíeitoMunicipal Claudemir Valério, portador da
'':édula 

de identidade R.ê. n' 4.039.382-0 SSP/PR, CPF no 583.691.409-10
'a emprêsa CONSTRUTORAL.F.T. LTOA- EPR pessoa iurldica dê direito

'ado, com sedé na Rua Joaquím Teixêira. Lgit€, no 248, JaÍdim ltamaraty,
'86061-300, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, inscrita no

sob o no 05.200.790/0001-72, nestê ato repÍesentado por seu
'ttante legal, Sr. Luiz Femando Fagundes de Toledo.
'O: Construção de íesoNatóÍio em concreto armado de 800.000

'oado ao âbastê6im6nto de água no municlpio d€ Nova Santâ
lndendo ao TC/PAC 07361201 1.

VtGÊNCtA: Mais 15 (quinze) dias, ou seja, até 30/10/2015.
'xEcUÇÀo: Mais í 5 (quinze) dias, ou seia, até 30/10/2015.

FUNASA-TC/PAC 0736/201 1.

SOLICITANTE: Sêcrelaria de Obras, do Trabalho e

Prefeitura Mur
LEr No 1.247, DE 26 E

DispÕ€ sobre altoíaçâo de nomênclatr
outras providências.

FAÇo SABER QUE A CÀMARA MUI
MUNICIPAL, NO USO OE MINHAS A
PROMULGOA SEGUINTE LEI:

AÍt. '1o - Flc€ altsrada a nomenclatura (

do COORDENADOR OO CRAS para OIR
Art. ?- Revogam-se asdisposiÉês on
Art.3o- Esta Lei entra em vigor na data r

Gatinêt3 do Preíeito Munlcipâl d€ S
Paíaná, om 26 do,unhods 2014.

LUIZ FERNANOES .
WANDERLEY F, FIGUEIRI

REsoLuçÃo N. 06, 01
O Conselho Municipal dos Direitos

Sebastião dãAmoreira - CMDCA, no usc
Lêi no 8.069/í990 quê dispÕ6 sobÍs o Es

Municipal no 708/2003, Lei Federal no ;

dêzàmbrô dê 2014 do Conandâ e Reunià
de 2015,

Consideíendo o êdital noo1 de março d
dos conselheiros tutelares de Sâo Seb.
ssu ilêm que veí6â acsrcâ da6 açõ€s vêdl

Conslderando reunião do dla 01 d€

membÍos do Consêlho Municipal de I
titulares e suplenles: Íêsolvê

AÍt- 1 - convocar mesârios e equipe de
Art.2 - Essa íesoluÉo entrã emvigoft
Evêrton Yukita - PÍssld3nte do CllD

dc Cocrsto d. Pt

Femúdêr PÊlr d6És dr l(um

Dtdcip., dr runilo !d
minirÉrb Íúblko do B

pe liltü du q6tõ
cíÍuM rdminirlÉlir,
cmftrm ovitc cm I

NRT"PPNP N' 8I

Múii dc P.tim
R.ilrlho pmici,u dr rcmilo ld

Itla l(mr

per mr, d$ qe$n

Íego.
lL JURIDICO: Angelita Oliveira Mertins Pereira, OAB-PR
IEASSINATURADO TERMO DÉADITIVO: 01/1 0/201 5.

e

!

N.051 DE02/10/2015.
LEI NO

de Nova
e no uso de suas atribuições legais, tendo o
5, resolve: DECRETAR:

o cródito adicional SUPLEMENTAR para o €xercÍcio
rR$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), no
Municlpio, destinado à(s) seguinte(s) dotaçào(ões)

- Outras OperaÉo de Creditos lnternas ...

DE OBRÂS, DO TRABALHO E GERAÇÃO DE

do Trabalho
de

891 .00.00 606 - Obras e lnstalações.

790/201 5.
do cfêdito orçamentário de que

sêrão utllizadas as receitas provenientes de
pela Lei no 789, de 11 de setembro de

em vigor na data de sus publicação, revogadas
Nova Santa Bárbâra, 02 de outubío de 201 5.
Valério - PÍeÍeito Municipal

de

e Geraçâo de Empregos
Vias Pub, Cons. dê Mêio-Íio, Sari.

4.l. JoAS

n.o 5/20 1 5.
de direito
com sede

Bittencourt de Morass, 222, nêà16 alo Cw.lhovolioli0i púicip$ drr.uoiro u

coofm onYila cm

NRTPPPNP NO 81

ala

e

de direito pÍivado, inscrita no
'76, com sede na Avênide Paraná, n"794 A,

Paranaval- PR, nêstê. ato

a empresa FUNDAÇÃO DE
PARANA - UNESPAR - pn treú d§ qul

êFurm dmiritüüiY
confm Mvikam

NRTPPPNP N' 8

l*,
ol!
t?n

r,Fóh l*r-*
hftdth lhcthhrFÍd lremom
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PREFEITURA IUUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoN oÊrucrn TNTERNA

DE: DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS N". 006/2016

ARA: Departamento de Licitações. DATA: 1110312016

ASSUNTO: Aditivo de Prazo de Contrato.

O Departamento de Recursos Humanos, vem por meio desta, solicitar
aditivo de prazo por mais 90 (noventa) dias ao contrato no 01612015, )á aditivado
anteriomente, firmado com a empresa FUNDAÇÃO DE APOIO A UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PARANÁ _ UNESPAR _ CAMPUS DE PARANAVAI, iNSCTitA NO CNPJ SOb

no 05.566.804/0001-76, que tem por objeto a Elaboração de concurso publico para

preenchimento de vagas do Quadro Estatutário e Clt do Executivo [\4unicipal, conforme

dispensa 0512015, para que possamos cumprir o cronograma para finalização do processo.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Adentar Baptista

Ílumanos

ido por:

Nome natura Data

l{ua Walll'edo Ilittencounde Moraes rf 222. Centro. I43. i2(r6.8100. ir:l- 86.250-000-Nova
Santa []árbara. Paraná - Eã - E-nrail pnrnsbí0rrsb.pr.g(rr. -l-. - Site - ur11*1t-$.p!_.S9!I

--JJJl{rG-- - l
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juridico juridico <juridico@nsb.pr.gov.br>
rao v C* 6lc

A

'ta parcela contratual
1 mensagem

Fablo Proença <fabio@fafipa.org> 3 de março de 2016 09:58
Para: juridico juridico <juridico@nsb.pr.gov.br>

Bom dia Rosana, tudo boml

Considerando a já homologaÉo dos inscritos solicitamos autorizaÉo para emissáo dê nota fiscal referente a 1' parcela contratual prevista para 5
dias (após homologaçáo dos inscritos).

Segue abaixo detalhamento do @ncurso.:

Valor Global Contrato R$40.000,00 para 385 candidatos
Valor por candidato excedente R$ 38,00

Total de Homologados: 395
Candidatos excedentes 10
Valor excedentes R$ R$ 38,00 x 10= R$ 380,00

Primeira parcela de 6070 pós homologaÉo das inscriçóes

Valor primeira paÍcela Global 600/o de R$ 40.000,00 = R$ 24.000,00
Valor primeira parcela Excedente 60% de R$ 380,00 = R$ 228,00
Total primêira parcela (Global + Excedente) R$ 24.228,00

Abraços, Íicamos no aguardo quanto aprovaçáo e autorizaÉo para emissáo de nota Íiscal

Att.

FABIO DE PRÔENÇA

Em 2510212016 09:01, juridico juridico escreveu:

Fábio, segue mais dois arquivos em anexo, pelas nossas conferências em conjunto com a Márcia da CAIXA, o arquivo 029 é
referente ao dia 10102 e o 030 é referente ao dia 11102. Então o único arquivo que está Íaltando que o técnico ainda náo conseguiu
me enviar é o 028 do dia 05/02, ok?
Qualquer dúvida me avise pra gente conferir melhoÍ.

Obrigada.

Rosana.

-\:l Contrato {6 20ís.pdf
1 668K

qw
FUilDAçÀÔ D

AFOO À UNES
J{PUS DE PARI

í0 anos promovendo
a sustentabilidade,

desenvolvendo talentos e
selecionando os melhores

l44l 34223352
rYww.fu ndâcâoÍafl pa.org5r

https://mail.google.com/maillú0lhi:2&ik:359a19b22b&view:pt&search=inbox&th... 0310312016
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
2" TERMo ADrnvo Ao coNTRATo DE pRESrlçÃo

DE sERVtços N" 016/20ís, euE ENTRE sr cELEBRARAM o MuNtciplo oe
NovA sANTA aÁneene E A ruruoeçÃo DE Aporo A UNIvERSIDADE

ESTADUAL Do panaruÁ - uNEspAR - cAupus DE pARAtavei.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, neste ato representado

pelo seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Vatério, e do outro lado a FUNDAçÃO

DE APOTO A UNIVERSTDADE ESTADUAL DO PARANÁ. UNESPAR - CAMPUS

DE PARANAVAí, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF no

05.566.804/0001-76, com sede na Avenida Paraná, no'794 A, Centro, CEP 87.705-

190, no Município de Paranavaí- PR, neste ato representado pelo Sr. Carlos

Alexandre Molena Fernandes, brasileiro, portador da Cedula de ldentidade RG no

5.965.814-0/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o no 006.209.189-18, resolvem aditar

o contrato de prestação de serviços, a preços fixos e sem reajuste n.o 01612015, que

tem por objeto a contratação de empresa especializada paru a realização de

Concurso Público Municipal, firmado entre ambos em 28 de maio de 2015, com

vigência por 180 (cento e oitenta dias), e pruzo de execução por 120 (cento e vinte)

dias, referente à Dispensa de Licitação n.o 512015, mediante as seguintes cláusulas

e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo

de vigência e execução do contrato por mais 90 (noventa) dias, ou seja, ate

1710612016, em atendimento a solicitação da contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

Rua Walfredo Biffencourt de Moraes no 222, Cenlro, Fone 43. 3266.8 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara
Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

000113

I





tl00 t I4PREFEITURA MUNIC!PAL

NOVA SANTA BARBARA
E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 18 de março de 2016.

Claudemir Municipal

A à-

Carlos Alexandre Molena Fernandes - Diretor-Presidente
CONTRATADA

Adema
F

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centro, Fone 43. 326ó.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,

Paraná - E-mail - I icitacao(ônsb.or. gov.br - www.nsb.pr. gov. br
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EXTRATO 2' ÍERIlo OE ADÍT,VO R.ÍêÍrntc ro Contr.to n'0í6120L!1.
r'0C5/20'15.
Santa Bárt ara, pessoa luridica d€ diÍeito publíco intema. inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001€0, com Bode âdministrativã na Rua
i. 222, neste ato representado pslo Senhoí Preíeilo Municipâl ClaudemiÍ Valério, portador da cédula dê ldentidadê R.G. n" 4.039.382-0
O e a empTesa FUNDAÇÀO DE APOIOAUMVERSIOADE ESTADUAL DO PÀRANA - UNESPAR - CAMPUS DE PARANAVAI, pessoa
:a nc Cl'lPJ/MF no05.5ô6.804/0O01-76, com sâds naAvenida Pilâná. n'794 A, Cêntlo, CEP 87.70S190, no Munlclpio dê Paranâv6l- PR,
aaÍk)s Âlêrandre Molena Fernândes. bÍasileiÍo, portâdoÍ da Cêdula de ldontidado RG n' 5-965.814-0/SSP-PR. inscrits no CPF/MF sb ô

ríesa especializada parã a Íealizaçâode Concur$ Público Municipal.
! íiloventa) drâs do prazo original, ou seja, até 1 7/06/201 6.
Acnlrnis(íâÇào.
i§1ir!istraçào.
Anqelitâ Oliveiía Maíins Pereira, OAB-PR n' 48857.
qRÀro DEAD|T|VO 18/03/2016.

REGIMENTO INÍERNO DA 6' CONTERÊNCIA TíUilICIPAL
PARA AS CIOADES DO PARÂilÁ

. RE§OLUçÀO NORTTATTVA No 001, DE 16 DE iirARçO OE 2016
A sj.ANTA BARBARA - PR, no uso de suas atribulçóes legâl§,considerando o Decreto Municlpal n'009/2013 e Decíeto Municipâl no
'01.1 e 20 do Mâiode 20í3, o Oscreto Estâdual nd ó231, de 16 d€outubío de 2012 ea Resoluçáo Normative n.o í4 ds 06 dejunho de 2012,
!s resolv€:
rEtapa Municipalda 6'ConÍerência MunicipaldasCidâdês. írcs teÍfitos dosAnaxos a estia ResoluÉo NoÍmãtiva.
n ?,'Io.nn datadesua publicaçáo
| Ço de 20 16.

CLAUOEMIR VALERIO - Proíêlto i,lunlclpal

rr2aart6 @úh r.xRr6
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PREFEITURA MUNICIPAL ir0t I6,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNoÊrucrn TNTERNA

Recebido por:

Nome s inatu ra Data

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, E< - 86.250-000 - Nova
Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail -- pnrnsb,Orllb.pr.grrrr.trr'. - Site - r.,1yU,üb_p1ggy.]I

No.006/2016DE: DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DATA: 0810412016PARA: Departamento de Licitações

ASSUNTO: Aditivo de Contrato.

O Departamento de Recursos Humanos, vem por meio desta, solicitar

aditivo de valorde 380,00 (trezentos eoitenta reais) ao contrato n'01612015, conforme
previsão no contrato, em sua Clausula Quinta: DO VALOR CONTRATUAL, "Pelo fornecimento

dos serulços ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global fixo de

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para um total estimado de ate 385 (trezentos e oitenta e cinco)

candidatos rnscriÍos. Caso o numero de inscitos se confirme maior que 385 (trezentos e oitenta e

cinco),haverá custo adicionalde R$ 38,00 (trinta e oito reais) por candidato excedente.Volor

Gtobol Controto R540.000,00 paro 385 candidotos Volor por condidoto excedente RS 38,00.

No contrato firmado com a empresa FUNDAÇÃO DE APOIO A UNIVERSIDADE

ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR _ CAMPUS DE PARANAVA|, iNSCTitA NO CNPJ SOb

no 05.566.804/0001-76, que tem por objeto a Elaboração de concurso publico para

preenchimento de vagas do Quadro Estatutário e Clt do Executivo lt/unicipal, conforme

dispensa 05/2015.

Total de Homologados: 395

Candidatos excedentes 10

Valor excedentes RS RS 38,00 x 10= RS 380,00

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Ademar Baptista

OS

n íJ)^
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PREFEITURA MUNIC!PAL 1t0l I8
NOVA SANTA BARBARA

3' TERMo ADrrvo Ao coNTRATo DE pRESraçÃo

DE sERVtÇos N' 0í6/20ís, euE ENTRE st cELEBRARAM o MuNtcípto oe
NovA sANTA aÁneana E A runoaçÃo DE Apoto A UNIVERSTDADE

ESTADUAL Do peneruÁ - UNESpAR - cAMpus DE pARArunveí.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, neste ato representado

pelo seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério, e do outro lado a FUNDAÇÃO

DE APOIO A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR - CAMPUS

DE PARANAVAí, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF no

05.566.804/0001-76, com sede na Avenida Paraná, no 794 A, Centro, CEP 87.705-

190, no t\íunicípio de Paranavaí- PR, neste ato representado pelo Sr. Garlos

Alexandre Molena Fernandes, brasileiro, portador da Cédula de ldentidade RG no

5.965.814-O/SSP-PR, inscrito no CPF/IVIF sob o no 006.209.189-18, resolvem aditar

o contrato de prestação de serviços, a preços fixos e sem reajuste n.o 01612015, que

tem por objeto a contratação de empresa especializada paru a realização de

Concurso Público Municipal, firmado entre ambos em 28 de maio de 2015, com

vigência por 1 80 (cento e oitenta dias), e pazo de execução por 120 (cento e vinte)

dias, referente à Dispensa de Licitação n.o 512015, mediante as seguintes cláusulas

e condiçÕes:

CLAUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, o acréscimo no valor de

R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), de custo adicional por excedente de

candidatos inscritos no Concurso Público Municipal, conforme previsão constante na

cláusula quinta, em atendimento a solicitação da contratada e concordância do

departamento de Recursos Humanos.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

,:::lT .H:::::H[: :::il::;::::,::i:1 ;:;:: 
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP -

Paraná - E-rnail - Iicitacaoiiitnsb.pr.goi,.br - wrvrv.nsb.Dr.s,or'.br

Nova Santa Bárbara,




